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Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratifi cação de Localidade Especial - 20% 220,00
Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 330,00

Representação por Graduação – 35% 385,00
Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 1.039,50

Adicional de Inatividade - 35% 1.576,58
Total de Proventos 6.081,08

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746910
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 3.237 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-
MUNERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2021/595507.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alí-
nea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 16713 RAIMUNDO NONATO FIGUEIRA 
GARCIA, mat. nº 5147743/1, pertencente ao efetivo do 35º Batalhão da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.853,28 (seis mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratifi cação de Localidade Especial - 40% 440,00
Indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratifi cação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30% 330,00
Representação por Graduação - 35% 385,00

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
Adicional de Inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746915
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 3.277 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2021/1025984.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria 
“B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º 
do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 2º 
Sargento PM RG 22367, RAIMUNDO NONATO TRINDADE RIBEIRO, mat. 
nº 5578892/1, pertencente ao efetivo do 2ª Companhia Independente da 
Polícia Militar do Estado do Pará (Benevides), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$6.274,13(seis mil, duzentos e setenta e quatro 
reais e treze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%

Gratifi cação de Localidade Especial - 30%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratifi cação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

Total de Proventos  

 

  1.100,00
  220,00
  330,00
  110,00

  1.100,00
  330,00
  385,00

  1.072,50
  1.626,63
  6.274,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746920

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RET RR Nº 3.322 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a retifi cação do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2018/431073.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retifi car o percentual da parcela de Gratifi cação de Habilitação Militar, 
concedida na PORTARIA RR Nº0983, de 05/07/2007, que transferiu para 
Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, o 1º Sargento BM 
RR RG 232983 EDUARDO BARROS PETRONILO, mat.nº3367401/2, per-
tencente ao Quadro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, de 
acordo com o art. 1º e 2° da Lei nº 5.681/91, combinado com art. 45, 
§9º da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso I e 102 da Lei nº. 
5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei Estadual nº. 5251/1985; art. 1° 
da Lei Estadual nº 8.229/2015; art. 1º, inciso II e art.2º do Decreto nº. 
2940/1983; art. 1º, item I, do Decreto nº. 3266/1984; art. 1º, Categoria 
“A” do Decreto nº. 1461/1981 c/c Portaria nº 001/99- DRH/3; art. 1º, item 
I, alínea “f”, do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; 
art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com redação dada pelo art. 1º da 
Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto 4439/1986, con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/BM
Gratifi cação de Habilitação Militar - 40%

Gratifi cação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratifi cação de Risco de Vida - 100%
Auxílio Moradia – 30%

Gratifi cação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%
Adicional por Tempo de Serviço - 30%

Adicional de Inatividade - 35%
Total de proventos

1.100,00
440,00 440,00

 110,00
1.100,00
 330,00
330,00
  385,00
1.270,50
 1.926,93
7.432,43

II – Os efeitos desta portaria retroagirão aos últimos 05 (cinco) anos à data 
do protocolo da revisão de reserva, qual seja 24/09/2013.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746924
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 3.227 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reforma ex-offi  cio 
- processo nº 2021/637350.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Reformar “ex-off ício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso VI, ambos da Lei nº 5.251/1985, combinado com 
o V. Acórdão nº 16.034/1988, do Tribunal de Contas do Estado do Pará; 
art. 110, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso IV, alínea “d” do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso III, 
do Decreto nº 4.439/1986; Súmulas Vinculantes 15 e 16; o Soldado PM 
RG 41649, RICARDO FARIAS VELOSO, mat. nº 6402018/1, pertencente ao 
efetivo do 19º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Paragominas), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.100,00 (um mil e 
cem reais), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Soldado PM proporcional a 1.549 dias de 10.950 dias
sobre R$ 1.100,00 correspondente a 14,1461%   155,61

Gratifi cação de Habilitação Militar - 20%  31,12
Gratifi cação de Risco de Vida - 100%   155,61

Adicional de Inatividade - 20%  68,47 
Diferença Complementar 689,19

Total de Proventos  1.100,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 746926
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 3.297 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA ex-offi  cio por promoção por tempo de serviço ref. ao processo nº 
2021/890402.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir “ex-off ício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b” do Decre-
to nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986, do 2º Sargento PM RG 16439, ROGÉRIO SILVA 
DA SILVA, mat. nº 5165121/1, pertencente ao efetivo do Centro de Trei-
namento Policial Militar da Polícia de Militar do Estado do Pará (Belém), 


